
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMBARGqDOR FILISMINO,
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DECRETO NO 2 , DE 02 DE JANEIRO DÉ 2024 - LEl N.239

Abre no or@mento vigente crédib adicional suplemenâr e da outas providências

DECRETÀ:
Àrtigo 1o.- Eica aberto no orçamento vigente. um crédito adicional supfementar na

importância de R§1.713.500,00 distribuidos as seguintes dotaÇões:
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05
300 010
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300 010

230.000.00
F.R.: 0 05 18

2.000,00
F.R.: 0 05 18

2.500,00
F.R.: 0 05 !8

3.000,00
F.R-: 0 05 18

40.000,00
F,R.: 0 05 18

683.000,00
F.R.: 0 05 16

5.000,00
F.R.: 0 05 18

't0.301. t001.2í20.0000
3.r.90.04.00
05
300 0't0

10.30í.í00í.2120.0000
3.'r.90.11.00
05
300 0t0

AIENÇÃO BASICA EM SÂÚDE
COVTRAÍAçÁO POR IEMPO DETERI\,IIMDO
IRA'.ISFERÊNCIÂS E COÀNÉNIOS FEDEPÂ$VNCULÂDOS
BI-OCO DE CUSTEIO

ATENÇÃO RÁSICA EM SAÚOE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ÍRANSFERÊNCIAS E CON\ÉMO§ FEDERA$VINCIJLÂDOS
BI-OCO DE CIJSIEIO

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
DESPES\S DE EXERCIC§S AT.ÍIERIORES

IRANSFERÊNCIÂS E CON\ÉNIq9 FEDERAI$VINCT',I.ÁDOS
BLOCO DE C1JSIEIO

ATENçAO BÁSICA EM SAÚDE
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRÁS E CONTRIBUTIV'IS
TRANSFERÊNCÁS E COí{VÊNIOS FEDERAI$VINCULÁDOS
BLOCO DE CIJSÍEIO

10.301.1001.2120.0000
s.1.90.92.00
05
300 010

AIENÇÃO BASOA EM SAÜDE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
IRAÍ{SFERÊNCIÂS E COT.IVÊNIGS FEOERÂI$VINCUI.ÁDGS
Gêstiio do SUS

ASSISTÊNCIA AI,IBUIATORI,AL E HOSPTTALAR ESPECIALIZAE
SUBVÊNÇÔES SOCIAIS
ÍRANSFERÊNCAS E CONVÊNIG FEDERÀ}VINCTJLADAS
BLOCO DE CIJSTEIO

ASS§TÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPIIALAR ESPEC|ÂLIZAC
otsRrGAÇÔES TRIBUTAR|ÂS E CrNrRtsUÍlVpúS
TRANSFERÊNOÂS E C'I.I\ÊNIOS FEOERA$VINCULADOS
BLOCO DE C1JSTEP
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í 0.302.'Í 002.212í .0000
3.3.90.92.00
05
300 0í0

1 0.302.1 002.21 21.OOOO

3.1.90.11.00
05
300 025

't 0.302.í 002.21 2'1.0000
3.1.90.04.00
05
300 025

'l 0.30s.'t 003.21 26.0000
3.í.90.11.00
05
300 010

10.122.1005.21 16.0«)0
3.1.90.16.00
01
001 004

't0.122.1005.21 16.0000
3.3.90.92.00
0'l
001 004

10.r22.1005.21 16.0000
3.1.90.11.00
01
300 025

r0.302.101 1.1063.0000
4.4.90.52.00
05
300 011

ASS§TÊNCIA AIT,IBULATORIAL E HOSPÍTAI.ÁR ESPECIALZAT
IESPES,qS DE EXERCICIOS AI.I]ERIORES
IFÁNSFERÊNCUS E COT{\ÉNIOS FEOEFÁI9VINCUI.ADOS
Bl_oco DE cr,JsrEto

ASS§TÊNCA AMBULATORITAL E HOSPTTÀJqR ESPECIALIZAE
VENCMENÍOS E VAITAGENS FIXAS . PE§SOAL CIVIL
.IRANSFERÊNqÀS 

E COÀI\ÊNIOS FEDERAI9VINCUI-ÂDOS
Gêstiio do SIJS

ASSISÉNCA A,iTBULÂTORIAL E HOSPÍIALAR ESPECI.AJ-IZAE
COAÍTRATAçÃO POR IEMPO DEIERMINADO
ÍRAI.ISFERÊNOÀS E COI{\ÊNIOS FEOERAI9VINCUTADOS
Gesláo do SUS

UGIúNCA EPIDEMIOLÔGOA E AMBIET{'TAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS. PÊSSOAL CIVIL
TRANSFERÊNCIÁS E CON\/ÉM6 FEDERÀ$,VINCUTÁDOS
BLOCO DE CI,,LSTET)

GESTÂO DA POL|TICA DE SAÚDE MUNICIPAI-
OTJÍRAS OESPESAS VARÁVEIS - PE§SOAL CTVIL

IESO.,RO
RECURSOS PROFRIO§ §qÚDE

GESTÃO DA PO{.INCÂ DE SAÚDE MUNIOPAL
DESPESAS OE EXERCICIG AI.ÍIER'ORES
IESOTJRO
REC'IJRSC PROPRIO§ SAÚDE

GESTÃO DA POLiTICÂ DE SAÚDE MUNICIPAL
VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
.IESOURO

Gesülo do SUS

REEQUIPAMENTO E INFORTúAIZAÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDI
EOUIPAI,IENÍOS E MA"ÍERIAL PERMANEN]E
IRÁNSFERÊNChS E COI.TVÊNIOS FEO€FÂSVINCUTÁDOS
ALO@ DE INVESTh,ENTO

2.000,00
F.R.: 0 05 18

398.000,00
F.R.r 0 05 18

't60.000,00
F.R.: 0 05 18

1.000,00
F.R.: 0 05 18

2.000,00
F.R.: 0 0í 02

4.000,00
F.R.: 0 0í 02

25.000,00
F.R.: 0 01 '18

156.000,00
F.R.: 0 05 19

Artigo 2o.- o crédito aberto na forma do àrtigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:
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30 03 0í

974 10.123.í005.2í 17.0000

3.3.50.43.00
01
00'1 004

'r0.30í.100í.2120.0000
3.3.50.43.00
05
300 010
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

GESTÃO DA POLTNCA DE SAÚDE MUNICIPAL
suBvEN@€s soclAls
TESOT-FIO
RECURSOS PROPRIOS SAÚDE

987 AIENÇÂO BÁSICA EM SAÚDE
SUBVENÇÕES SOCIA'S
IRANSFERÊI.ICIAS E CONVÊNIOS FEDERASVINCUTÁDOS
BLO@ DE SJSTEIO

.693.000.00

F.R, Grupo; 0 01 02

-1.020.500,00
F.R. Grupo: 0 05 18

-'t.713.500,00Anulação ( - )

Artigo 30.- Este decreto enLra em vigor na data de sua publj.cação.
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